
  

ESTADO DE GOIÁS 
“JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

  

O Desembargador LEÔNCIO FINHEIRO IX LEMOS, 
Prouidonte do et Feglonsl Eleitorad 

dê Fatado de Golida, no uso de suas atribui 

ções lecaigo 

RESDSL É Es 
1)e Designar o Br. ANTÔNIO NERY DA SILVA, duigs 

de lireito da 5ê Vara Civel da Capital, para preparar, pra 

sidor, apurar e diplomar os eleitos do próximo pleito de 

15 do corrente môs, na 101º Zona, sediada em GUIANÍRAS 

jo Arbitrer, ng termos da Hesolução nº 9.972, 

de <6 de novembro de 1.975, do Colendo Tribunal Buy 

Eleitoral e Decreto nº 77.511, de 29 de ebril do ano em 

urso, ao referido Juis, tres (3) didríba no valor de / 

Cê 500,00 (quinhentos cruzeiros) cada, correspondentos aos 

          

dias 13, 14 e 15 do corrente mês 

   

  

ADO DE corAs, E GOLÂNIAs à05 08 DLag 

DE LeW7Se 

  

   
  

  

TRÔNCIO À PINHEIRO ve 1 

Presidente do iribunal regional Eleitoral 

   


